
ATO NORMATIVO Nº 021/2012 

  

Disciplina os procedimentos licitatórios, no 
âmbito do Ministério Público do Estado da 
Bahia 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 136 da Constituição Estadual, 
combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
tendo em vista a necessidade de:  

- dar transparência e celeridade aos procedimentos de licitação e 
contratação no Ministério Público do Estado da Bahia; 

- permitir maior desburocratização nos processos de compras, 
buscando a eficiência nas aquisições;  

RESOLVE  

Art. 1º Disciplinar os procedimentos licitatórios referentes às 
contratações públicas realizadas pelo Ministério Público, em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1983 e a Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março 
de 2005.  

Art. 2º Os procedimentos licitatórios, compostos por atos sequenciais, 
ordenados e interdependentes, têm a finalidade de selecionar a proposta mais 
vantajosa para as contratações de interesse da Instituição, conduzidos em estrita 
conformidade com os princípios constitucionais e da administração pública.  

Art. 3º São requisitos a serem observados na licitação:  

I. o procedimento licitatório será iniciado com a abertura de um 
processo administrativo;  

II. o objeto a ser licitado deverá ser especificado pela unidade gestora 
responsável;  

III. a definição da modalidade e respectivo tipo de licitação a ser 
adotada, bem como a elaboração das minutas de edital e seus anexos, serão da 
responsabilidade da Comissão de Licitação ou do Pregoeiro, em conformidade com a 



estimativa de custos e mediante autorização da Superintendência de Gestão 
Administrativa;  

IV. as minutas do edital da licitação, seus anexos e do contrato 
deverão ser submetidas à avaliação da área jurídica da Assessoria Técnica, unidade 
vinculada à Superintendência de Gestão Administrativa;  

Art. 4º Comissões de Licitação, permanentes ou especiais, serão 
criadas, por ato do Procurador-Geral de Justiça, com a função de conduzir o certame, 
receber, processar, examinar e julgar os documentos relativos às licitações do 
Ministério Público.  

§ 1º As Comissões de Licitação serão compostas por, no mínimo, 03 
membros, com igual número de suplentes, sendo, pelo menos dois deles, servidores 
qualificados, pertencentes ao quadro permanente do Ministério Público.  

§ 2º As Comissões Permanentes, de caráter duradouro, se destinam 
às licitações que tratam de objetos não especializados ou relativos a atividades 
habituais e frequentes do Ministério Público.   

§ 3º As Comissões Especiais, de caráter temporário, se destinam às 
licitações cujos objetos as requeiram, extinguindo-se, automaticamente, com a 
conclusão de licitação especifica.   

§ 4º A investidura dos membros das Comissões Permanentes não 
excederá a 02 anos, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a 
mesma comissão no período subsequente.  

§ 5º Nas faltas e impedimentos legais, os membros das Comissões 
de Licitação serão substituídos por um dos suplentes, e seu presidente, por um dos 
membros da Comissão, previamente designado.   

§ 6º Nas modalidades de convite, excepcionalmente e desde que 
devidamente justificado, conforme dispõe a Lei nº Estadual 9.433/2005, o membro da 
Comissão poderá ser substituído por servidor formalmente designado pelo 
Procurador-Geral de Justiça.   

Art. 5º Os pregoeiros e os componentes da equipe de apoio serão 
designados pelo Procurador-Geral de Justiça para exercer a condução de pregões 
presenciais e eletrônicos do Ministério Público. [Art. 111]  

§ 1º Os pregoeiros e respectivas equipes de apoio serão escolhidos 
dentre servidores dos quadros permanente e temporário do Ministério Público, desde 
que devidamente capacitados para desempenhar essas atribuições.   



§ 2º A capacitação de que trata o parágrafo anterior envolverá o 
conhecimento da legislação, o domínio e habilidades das técnicas de instauração e 
condução do certame e de negociação. 

§ 3º A designação do pregoeiro ocorrerá pelo período de 2 (dois) 
anos, podendo ser reconduzido por períodos seguintes ou para certames específicos.  

Art. 6º Compete às Comissões de Licitação, sem prejuízo de outras 
atribuições previstas em lei:  

I. elaborar e expedir editais de licitação, dirigir e julgar as licitações, 
no âmbito da finalidade determinante de sua constituição, escolher a proposta mais 
vantajosa e praticar os atos necessários para posterior contratação;   

II. programar as licitações, em articulação com os órgãos/unidades do 
Ministério Público responsáveis;   

III. proceder à divulgação das licitações, a partir da elaboração de 
editais;   

IV. realizar sessão pública de recebimento de envelopes, contendo os 
documentos de habilitação e as propostas de preço;   

V. solicitar aos órgãos/unidade do Ministério Público responsáveis, 
sempre que necessário, documentos e pareceres que subsidiem o julgamento dos 
procedimentos licitatórios sob sua responsabilidade;   

VI. julgar as propostas de preço, classificando-as ou desclassificando-
as;   

VII. examinar e deliberar acerca da habilitação dos concorrentes 
classificados nos três primeiros lugares;   

VIII. lavrar atas das fases do procedimento licitatório;  

IX. proceder às revisões e avaliações acerca dos próprios atos 
praticados, promovendo as diligências, quando necessário;   

X. analisar os pleitos de impugnação, dando ciência aos demais 
licitantes dos seus resultados;   

XI. receber, informar e encaminhar os recursos do certame, 
acompanhado, consolidando e divulgando suas decisões;   



XII. submeter os procedimentos licitatórios, ao fim das suas 
instruções, para homologação, contratação, anulação ou revogação, conforme o caso, 
sugerindo a aplicação de sanções aos proponentes infratores;   

XIII. convocar os licitantes vencedores do certame para fins de 
contratação;  

Art. 7º Compete aos pregoeiros, sem prejuízo de outras atribuições 
previstas em lei:  

I. elaborar e expedir editais de pregões;  

II. credenciar os interessados;  

III. receber as propostas de preços e a documentação de habilitação 
dos proponentes;  

IV. examinar e classificar as propostas de preços recebidas;  

V. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta ou do lance de menor preço, bem como as referências de maior desconto e 
melhor oferta, fazendo a negociação direta com os proponentes, em sessão pública, 
nos pregões presenciais, ou por meio virtual, nos pregões eletrônicos;   

VI. adjudicar o objeto da licitação à proposta vencedora de menor 
preço, desde que não haja interposição de recursos ou desistência deste;  

VII. lavrar atas;  

VIII. conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

IX. receber, informar e encaminhar os recursos do certame, 
acompanhado, consolidando e divulgando suas decisões;  

X. submeter os procedimentos licitatórios, ao fim das suas instruções, 
para homologação, contratação, anulação ou revogação, conforme o caso, sugerindo 
a aplicação de sanções aos proponentes infratores.  

Art. 8º Compete à Superintendência de Gestão Administrativa, por 
meio da Coordenação de Licitação:  

I. coordenar, executar, acompanhar e avaliar as atividades de apoio 
aos procedimentos licitatórios do Ministério Público;  



II. prestar apoio técnico e administrativo às comissões de licitação do 
Ministério Público, auxiliando, quando solicitado, as respectivas sessões de 
julgamento;  

III. exercer as atividades de apoio aos pregoeiros, dando suporte às 
funções que lhes incumbem  executar;   

IV. assistir e subsidiar o pregoeiro nos seus julgamentos e 
deliberações, no exame das propostas, na classificação e desclassificação, na análise 
de documentos, na formalização dos atos processuais do certame, como atas, 
relatórios e pareceres e na realização de diligências diversas;  

V. levantar e prestar informações, visando subsidiar as atividades das 
comissões de licitação e pregoeiros;  

Art. 9º Compete ao Superintendente de Gestão Administrativa:  

I. adjudicar o objeto da licitação ao licitante vencedor nas modalidades 
concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão e na modalidade pregão, 
nos casos em que houver a interposição de recursos;  

II. homologar o procedimento licitatório, conforme legislação 
específica, deliberando acerca de assuntos relativos à licitação;  

VI. expedir instruções complementares disciplinado sobre os 
procedimentos licitatórios, compras e contratações no Ministério Público.  

Art. 10. Ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça caberá decidir 
sobre os recursos interpostos contra ato de homologação do procedimento licitatório 
realizado pelo Superintendente de Gestão Administrativa;  

Art. 11. As informações em mandados de segurança contra atos 
praticados no âmbito da licitação serão prestadas pelo agente que o praticou, por 
intermédio de membro do Ministério Público designado pelo Procurador-Geral de 
Justiça para acompanhar o processo judicial.  

Art. 12. Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 29 de outubro de 2012. 

 



 

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA 

Procurador-Geral de Justiça 

 


